
Relatório da apuração e definição das vagas reservadas a candidatos pretos e 

pardos, indígenas, quilombolas e pessoas com deficiência em concursos 

públicos para docentes do Magistério Federal na UFMG 

 

Introdução 

O presente relatório apresenta o resultado da definição das vagas reservadas a candidatos pretos e pardos, 

indígenas, quilombolas e pessoas com deficiência (PCD), para aplicação nas vagas de concurso público para 

docentes do Magistério Federal na UFMG. Foram consideradas 34 vagas, referentes às vagas alocadas pelo 

CEPE em 09/12/2025, em atenção à legislação vigente, apurado em sessão pública ocorrida em 10 de 

fevereiro de 2026, com início às 10:00, transmitida ao vivo pelo canal CAC UFMG no Youtube 

(https://www.youtube.com/cacufmg). 

Apuração 

Inicialmente, foram apresentados os critérios e procedimentos para definição das vagas de reserva para 

candidatos pretos e pardos, indígenas, quilombolas e PCD, conforme constam no Relatório Técnico 

aprovado pelo CEPE em 22/09/2022, elaborado pela Comissão Especial instituída pela Portaria n.º 

3.102/2022. Foram apresentados também os dados relativos à aplicação para as vagas previstas no Edital 

de Condições Gerais (167/2026) divulgado no site da PRORH  https://www.ufmg.br/prorh/publicacoes/ -

 item "Editais Publicados", bem como os dados considerados para o cálculo dos índices IDR – Índice de 

Disparidade Racial e IEPCD – Índice de Exclusão de PCD. Os índices calculados para os Departamentos / 

Estruturas Equivalentes encontram-se em tabela anexa, calculados a partir da autodeclaração dos 

docentes efetivos da UFMG. 

Na sequência foram aplicados os critérios de definição das vagas aos Departamentos/Estruturas 

Equivalentes, conforme explicitado no Edital de Condições Gerais. 

1º. Critério: Aplicação dos percentuais legais: 25% para candidatos negros e 5% para PCD. 

Aplicando-se os percentuais legais, de 25% para candidatos pretos e pardos, 3% para indígenas, 2% para 

quilombolas e 5% para PCD, verificou-se a relação entre o número de vagas e o número de vagas de 

reserva. Foram identificados 2 Departamentos/Estruturas Equivalentes com duas ou mais vagas em um 

mesmo concurso. 

2º. Critério: Aplicação dos índices IDR e IEPCD. 

Primeiramente, para definição do índice pelo qual seria iniciada a atribuição da vaga de reserva, foi 

sorteado o IDR. Os departamentos/Estruturas Equivalentes que já possuem vagas reservadas em concurso 

, por modalidade, não foram considerados na aplicação do critério. Além disso, aqueles que estavam 

fazendo aproveitamento de vagas de concursos, em andamento ou finalizados, foi aplicada a reserva de 

vagas, quando possível, com essas vagas destacadas no quadro de resultado. Quando não foi possível 

realizar a reserva, eles foram bloqueados para receber vagas reservadas, mas foi preservado o total de 

vagas de reserva ao conjunto total. 

Foi feita a classificação do índice sorteado (maior para menor) e definição da vaga de reserva. Nos casos de 

empate entre índices dos departamentos/estruturas equivalentes ou de áreas num mesmo departamento 

/estrutura equivalente foi feito sorteio, sendo observado que, cada departamento pode receber, no 

máximo 1 vaga de cada modalidade. Seguiu-se alternadamente entre os índices até definir todas as vagas 

reservadas. 

https://www.youtube.com/cacufmg
https://www.ufmg.br/prorh/publicacoes/


3º. Critério:  Pelos dados de autodeclaração foi identificado apenas 1 departamento com indígenas e este 

departamento foi bloqueado para esta modalidade. Dessa forma, foram sorteadas as vagas reservadas 

para candidatos indígenas e quilombolas.



Resultado Final 

Setor Lotação/Unidade Setor de Lotação/Departamento Área de conhecimento (*) Classe RT Nº de 
Vagas 

Vagas Pretos e 
Pardos 

Escola de Ciência da Informação Escola de Ciência da Informação Aproveitamento de candidato(a) aprovado(a) no concurso regido pelo Edital n.º 1889/2025 Assistente-Doutor DE 1 1 

Instituto de Ciências Exatas Departamento de Ciência da Computação Aproveitamento de candidato(a) aprovado(a) no concurso regido pelo Edital n.º 2631/2025 Assistente-Doutor DE 3 1 

Instituto de Ciências Agrárias Instituto de Ciências Agrárias Aproveitamento de candidato(a) aprovado(a) no concurso regido pelo Edital n.º 2746/2024 Assistente-Doutor DE 1 1 

Faculdade de Medicina Departamento de Propedêutica Complementar Área a definir Assistente-Doutor DE 1 1 

Instituto de Ciências Biológicas Departamento de Fisiologia e Biofísica Biofísica Assistente-Doutor DE 1 1 

Faculdade de Medicina Departamento de Anatomia Patológica e Medicina 
Legal 

Anatomia Patológica Assistente-Doutor DE 1 1 

Escola de Engenharia Departamento de Engenharia Elétrica Engenharia da Computação: Sistemas Embarcados, Internet das Coisas e Arquitetura de 
Computadores 

Assistente-Doutor DE 1 1 

Escola de Educação Física, Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional 

Departamento de Terapia Ocupacional Área a definir Assistente-Doutor DE 1 1 

Instituto de Ciências Biológicas Departamento de Morfologia Citologia e Histologia Geral e Histologia dos Sistemas Assistente-Doutor DE 1 1 

TOTAL VAGAS RESERVA CANDIDATOS PRETOS E PARDOS = 9     9 

       

Setor Lotação/Unidade Setor de Lotação/Departamento Área de conhecimento (*) Classe RT Nº de 
Vagas 

Vagas PCD 

Instituto de Ciências Agrárias Instituto de Ciências Agrárias Física Assistente-Doutor DE 1 1 

Escola de Engenharia Departamento de Engenharia Metalúrgica e de 
Materiais 

Metalurgia Física Assistente-Doutor DE 1 1 

TOTAL VAGAS RESERVA CANDIDATOS PCD = 2     2 

       

Setor Lotação/Unidade Setor de Lotação/Departamento Área de conhecimento (*) Classe RT Nº de 
Vagas 

Vagas 
Indígenas 

Escola de Arquitetura Departamento de Tecnologia do Design, da 
Arquitetura e do Urbanismo 

Design Assistente-Doutor DE 1 1 

TOTAL VAGAS RESERVA CANDIDATOS INDÍGENAS = 1     1 

       

Setor Lotação/Unidade Setor de Lotação/Departamento Área de conhecimento (*) Classe RT Nº de 
Vagas 

Vagas 
Quilombola 

Escola de Enfermagem Departamento de Gestão em Saúde Gestão de Políticas Públicas de Saúde e Saúde Suplementar Assistente-Doutor DE 1 1 

TOTAL VAGAS RESERVA CANDIDATOS QUILOMBOLA = 1     1 

 

(*) Poderá haver alteração nos títulos das áreas de conhecimento e nas Classes e RT, quando da publicação dos Editais de Abertura. 

RT = Regime de Trabalho; DE = Tempo Integral com Dedicação Exclusiva; T-40 = Tempo Integral (40 horas semanais); T-20 = Tempo Parcial (20 horas semanais). 



 

 

Anexo  – índices IDR e IEPDC por Departamento / Estrutura Equivalente 

SIAPE Agosto 2025 

 


